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DESPACHO 
 

Recebemos os presentes conforme laudas que antecedem este despacho. Processo 
devidamente instruído com Memorando nº 134/2023-AG03-BENJAMI/COSAMA, Termo 
de Referência nº 016/2024 - GEMAN/DIOP/COSAMA, Pedido de Contratação de 
Serviço nº 7163, propostas apresentadas por empresas atuantes no mercado e Mapa 
Comparativo de Preços cotados. 
 
O processo em questão trata de contratação de empresa especializada em serviços 
de manutenção corretiva e rejuvenescimento em bombas centrífugas de eixo 
horizontal, incluindo substituição de peças avariada por novas e genuínas em 
razão de garantir a funcionalidade deste equipamento que pertence a Elevatória 
de Água Tratada do Município de Benjamin Constant, conforme informações e 
demais especificações constantes do Processo nº 01.05.043501.001897/2024-30. 
 
Da análise dos autos, foi demonstrada a necessidade em contratar os serviços de 
manutenção corretiva e rejuvenescimento, pois o conjunto motobomba da marca KSB, 
modelo MEGANORM 200-250, o qual encontra-se no Galpão da Companhia de 
Saneamento do Amazonas – COSAMA, necessita de manutenção geral para garantir a 
continuidade dos serviços de abastecimento de água no Município de Bejamim 
Constant. 
 
Conforme o Memorando nº 134/2023-AG03-BENJAMI/COSAMA, o referido conjunto 
motobomba apresenta desbalanceamento entre fases, possíveis danos nas resistências 
de isolação das bobinas e desalinhamento entre o rotor e a carcaça do caracol, 
comprometendo o funcionamento adequado do equipamento. 
 
De acordo com o Termo de Referência nº 014/2024 - GEMAN/DIOP/COSAMA, esse 
conjunto é utilizado na Estação Elevatória de Água Tratada que abastece o  semi-
enterrado de concreto, localizado  no complexo de tratamento de água, no município de 
Benjamin Constant. Além disso, destaca que a paralisação dessa estação 
comprometeria os processos de tratamento e distribuição de água à população. 
 
Ademais, a Nota Técnia nº 011/2024/GEMAN/DIOP/COSAMA esclarece que o 
equipamento é essencial para operação da Estação Elevatória de Água Tratada, e a 
manutenção corretiva visa garantir o funcionamento adequado e  evitar qualquer 
comprometimento no sistema de abastecimento de água. 
 
Posto isso, é sabido que a realização de Licitação é regra e a não-licitação é exceção, 
sendo que as exceções são os casos de Dispensa e de Inexigibilidade estão previstos 
nos artigos 29 e 30 da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 123 a 125, do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da COSAMA - RILC. 
 
Entretanto, a licitação poderá ser dispensada quando a conveniência administrativa, 
aliada ao interesse específico da estatal, são enquadráveis nas previsões do art. 29 da 
Lei nº 13.303/2016 e Art. 123, II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
COSAMA - RILC. 
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Nesse contexto, observado os princípios constitucionais da eficiência e o da 
economicidade, que buscam adequar menores custos aos meios para a realização dos 
fins administrativos, esta comissão entende que pequenas contratações, com valores  
não vultuosos, não deverão se revestir de todas as formalidades de um procedimento 
licitatório, podendo a administração se valer da dispensa (pelo valor) para essas 
contratações/aquisições, desde que obedecidas as formalidades legais.  
 
Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), “tal dispensa de 
licitação é coerente e de todo justificável, vez que as compras de pequeno vulto são 
medidas simples que não se compatibilizam com procedimentos solenes, dotados de 
formalidades que só emperrariam a atividade da administração, sem vantagem 
alguma.”. 
 
Dessa maneira, cabe destacar que, segundo o Mapa Comparativo de Preços (fls. 
65/66), a empresa que apresentou a proposta de menor preço para a contratação em 
questão foi a JOÃO ROQUE BECIL FILHO (JRB)., inscrita no CNPJ sob o nº 
06.046.117/0001-92. 
 
Assim, observadas as formalidades legais e, considerando a proposta da empresa que 
apresentou menor preço, qual seja R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), 
entendemos que não há impedimento legal e administrativo para a CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do Art. 29 da Lei 
13.303/2016 – Lei das Estatais e Art. 123, inciso II do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da COSAMA - RILC. 
 
Dito isso, em observância ao interesse da Administração com arrimo no princípio da 
economicidade, vantajosidade, celeridade e eficiência, essa Comissão entende que a 
contratação em questão poderá realizar-se por meio da empresa JOÃO ROQUE BECIL 
FILHO (JRB), inscrita no CNPJ sob o nº 06.046.117/0001-92, pelo valor global de R$ 
7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), a qual é atuante no mercado atual, que 
apresentou a proposta de menor valor e está apta a executar o serviço conforme 
certidões de habilitação que se encontram anexas neste processo. 
 
Por fim, esta Comissão sugere que em caso de nova contratação do mesmo objeto em 
referência, de forma a não infringir disposição legal acerca da dispensa de licitação pelo 
valor, deverá realizar-se por meio de procedimento licitatório comum. 

 
Manaus, 17 de julho de 2024. 

 
________________________________ 

PALLOMCA CARDOSO DA SILVA 
Membro da CPL 

_______________________________ 
TAMMY TELLES LIMA DA SILVA 

Pregoeira e Presidente da CPL 
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